
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000051/2022

EDITAL

Edital

O MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.737/0001-10, com sede na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, torna público que
realizará Pregão Presencial objetivando a aquisição de materiais de copa, cozinha, higiene pessoal, conservação e
limpeza, em atendimento aos estabelecimentos de Ensino Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de
Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, conforme Processos nº 5319/2022 e 2586/2022,
devidamente autorizado pela autoridade competente. O Pregão Presencial será realizado por Pregoeiro do
Município de Baixo Guandu, designada pela Portaria nº 309/2021, regido pela Lei no 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e pela Lei Federal no 8.666/1993, e suas alterações e
demais normas pertinentes.

1	- DO OBJETO:

1.1	 - O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais de copa, cozinha, higiene pessoal, conservação e
limpeza, em atendimento aos estabelecimentos de Ensino Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de
Ensino, através da Secretaria Municipal de Educação, conforme relacionados no Anexo I do presente edital.

2- DA ABERTURA DA SESSÃO:

2.1	 - As 08:00 horas do dia 24 de agosto de 2022, será aberta à sessão na sala de Licitações, nº 102, 1º andar,
localizada na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, Centro, Baixo Guandu - ES, para, a realização do Credenciamento e
após, recebimento dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

2.2	 - Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidas novas proponentes.

3	- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

3.1	 - Tipo de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

3.2 - Processos nº 5319/2022 e 2586/2022.

3.3	 - Dotação Orçamentária:
130001.1236100272.128 - Aquisição de material didático-pedagógico e outros de apoio ao ensino fundamental -
Elemento de despesa: 33903000000 - Material de Consumo - Ficha: 039 - Fonte de Recurso: 11200000000 -
Transferência do Salário Educação

130001.1236500272.134 - Aquisição de material didático-pedagógico e outros de apoio ao ensino infantil -
Elemento de despesa: 33903000000 - Material de Consumo - Ficha: 072 - Fonte de Recurso: 11200000000 -
Transferência do Salário Educação

130001.1236100272.128 - Aquisição de material didático-pedagógico e outros de apoio ao ensino fundamental -
Elemento de despesa: 33903000000 - Material de Consumo - Ficha: 039 - Fonte de Recurso: 11110000000 -
Receita de impostos e de transferência de impostos - educação MDE

130001.1236500272.134 - Aquisição de material didático-pedagógico e outros de apoio ao ensino infantil -
Elemento de despesa: 33903000000 - Material de Consumo - Ficha: 072 - Fonte de Recurso: 11110000000 -
Receita de impostos e de transferência de impostos - educação MDE

130001.1236100272.127 - Manutenção e Conservação de escolas do ensino fundamental - Elemento de despesa:
33903000000 - Material de Consumo - Ficha: 035 - Fonte de Recurso: 21900003000 - Transferência Proeti - lei
11.393

4	- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO:

4.1	 - Somente poderão participar deste Pregão Presencial pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades
pertinentes ao objeto desta licitação que deverão estar previstos no Contrato Social da proponente, que atendam a
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todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de
transcrição.

4.2	 - Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o Município de Baixo Guandu, ou ainda
que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, não ocorrendo à
reabilitação, ou que se subsumam as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93.

5	- DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "HABILITAÇÃO":

3.1
3.2
3.3
3.4
3.5
5.1 - As licitantes deverão entregar, após regular credenciamento, a proposta de preços e a documentação
necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, os
seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU-ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
________________________________________________

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022
ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO

5.2	 - O envelope nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter as informações/documentos exigidos no item 7
deste edital, enquanto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO os documentos/informações exigidos no item 8 deste
edital.

5.3 - Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por
tabelião de nota ou pelo Pregoeiro do Município de Baixo Guandu e respectiva Equipe de Apoio, hipótese em que a
autenticação deverá ocorrer no momento da sessão.

6	- DO CREDENCIAMENTO:

6.1	 - Para efetivação do Credenciamento, em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é
OBRIGATÓRIA a apresentação das Declarações constantes do Anexo IV e Anexo V, que deverão ser entregues
separadamente dos envelopes "Proposta de Preços" e "Habilitação".

6.2	  - Caso a licitante não se faça presente, deverá remeter as declarações de que trata o item 6.1 e o Contrato
Social ou documento equivalente devidamente autenticado, de que trata o Item 6.5, em envelope apartado que
deverá trazer os seguintes dizeres "MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2022 -
ENVELOPE CREDENCIAMENTO".

6.3	- Para o Credenciamento o representante da proponente apresentará qualquer documento de identidade
emitido por Órgão Público acompanhado de Carta Credencial original, conforme modelo constante no ANEXO III,
quando não se tratar de administrador, proprietário ou equivalente, que o autorize a participar do procedimento
licitatório ou INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, que o autorize a responder pela proponente, inclusive para a oferta
de lances verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar os demais
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atos pertinentes ao presente certame, em nome da proponente.

6.4	- Para efetivação do Credenciamento é OBRIGATÓRIA a apresentação do ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU
CONTRATO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL OU NO CARTÓRIO DE PESSOAS
JURÍDICAS, CONFORME O CASO, a fim de comprovar se o outorgante do instrumento procuratório que trata o
subitem anterior possui os devidos poderes da outorga supra.

6.5 - Para efeito de atendimento ao subitem 6.4 compreende-se como:
a)	Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores
(Ata e Termo de Posse); ou Registro Comercial; no caso de empresa individual.
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
d)	Comprovação da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ).

6.6	 - A apresentação do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, presta-se para observar se a
atividade da empresa é concernente ao objeto contido no item 1.1.

6.7	 - Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo estipulado,
participará do Pregão Presencial com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, renunciando
a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso.

6.8	 - A apresentação do Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, devidamente autenticado no
Credenciamento, isenta a licitante de apresentá-los no envelope nº 2 - Habilitação.

6.9	 - Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou
equiparadas, que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 e
147/2014, deverá comprovar, obrigatoriamente, durante o CREDENCIAMENTO, esta condição, por meio de
declaração, de que cumprem os requisitos legais para qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, sob as penas da lei, devidamente assinada por seu(s) SÓCIO(S) ou REPRESENTANTE LEGAL, com data
ATUALIZADA, conforme modelo constante  no Anexo VI.

6.10	 - Se o representante da Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não apresentar a declaração de que
trata o item 6.9 não terá direito a usufruir dos privilégios estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº
123/2006 e 147/2014.

6.11	 - Para fins de comunicação oficial referente a este procedimento licitatório, o representante da proponente
deverá apresentar no ato do "CREDENCIAMENTO," a Declaração de Endereço Eletrônico, constante do Anexo VII,
sem prejuízo de desclassificação.

7	- DO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS:
3.2
3.3
3.4
3.5
3.6
3.7
7.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via impressa contendo a identificação da empresa
licitante (Razão Social completa e CNPJ) datada, carimbada e assinada por seu representante legal devidamente
constituído no contrato social ou documento equivalente, sem emendas e rasuras, contendo ainda as informações
discriminadas nas alíneas abaixo:
a)	Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo I, inclusive quanto a
informação de marca e o modelo, quando couber;
b)	Validade da proposta de preços, não é inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura dos envelopes
Proposta de Preços;
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c)	Preço unitário e preço total, cotado em Real e com até duas casas decimais após a vírgula (R$ x,xx), incluindo-se
todos os impostos, taxas, seguros, licenças, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem
como todos os demais custos relacionados ao fornecimento do objeto deste edital, os quais não acrescentarão
ônus ao Município de Baixo Guandu-ES.

7.1.1- A proposta de preços também poderá ser elabolarada através do software E&L Proposta Comercial,
disponível no site do Município de Baixo Guandu,
<https://s3.amazonaws.com/el.com.br/gmp/bin/proposta_comercial_automatica.zip>, através de mídia digital
(pen drive, hd, cd...), representando fielmente todas as informações constantes na proposta impressa, de forma a
facilitar no lançamento dos preços.

7.1.1.1	- Havendo problemas na elaboração da proposta comercial no software E&L Proposta Comercial, será
aceita apenas, a proposta impressa, sem prejuízo de classificação.

7.2	- O preço unitário, o preço total de cada lote e o valor global da proposta deverão ser apresentado em
algarismos, sendo facultada a apresentação por extenso.

7.3	 - A proposta de preços será desclassificada se não houver indicação de marca, bem como se desatender as
normas e exigências deste edital e seus anexos.

7.4	- Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseadas nas propostas das demais licitantes, ou não
previstas neste edital.

7.5	- As propostas, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo I, referentes à especificação técnica
do objeto.

7.6 - Serão aceitas as propostas em que constarem erros de cálculo nos valores propostos, reservando-se ao
Pregoeiro do certame, o direito de corrigi-los na forma seguinte:
a)	O erro na multiplicação de preços unitários pelas quantidades correspondentes: será retificado, mantendo-se o
preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto;
b) O erro na adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas, trocando-se o total proposto, pelo
corrigido.

8	- DO ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO:

8.1	- A licitante interessada deverá apresentar no envelope nº 02 - HABILITAÇÃO, os documentos abaixo
enumerados:

8.1.1	- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a)	Declaração, data e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88, constante no
Anexo VIII;
b) Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo de sua
habilitação, e que aceita todas as exigências do presente edital, bem como se submete a todas as disposições
contidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, constante no Anexo IX.

8.1.1
8.1.2- REGULARIDADE FISCAL:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;

8.1.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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a)	Comprovação de que a licitante forneceu, sem restrição, produto de natureza semelhante ao indicado no item
1.1 e Anexo I do edital. A comprovação de que forneceu o produto compatível com o objeto desta licitação, será
feita por meio de apresentação de atestado de capacidade técnica, em papel timbrado da pessoa jurídica de
direito Público ou Privado tomador do fornecimento, devidamente assinado e carimbado.

8.1.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelos Cartórios Distribuidores
competentes, ou outro documento expedido pelo Juízo competente, no qual ateste que a empresa possui condições
econômicas suficientes para cumprimento do contrato, da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 60
(sessenta) dias anteriores à data de apresentação da documentação ou dentro do prazo de validade da Certidão
quando houver;

8.2 - Os documentos exigidos nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 e 8.1.4 poderão ser apresentados em original, por
publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor
da administração, hipótese em que a autenticação deverá ocorrer até o horário marcado para a abertura da
sessão.

8.3	 - As Certidões Negativas de Débito exigidas no item 8.1.2, deverão conter o mesmo CNPJ do Contrato Social,
Ato Constitutivo ou Estatuto apresentado pela licitante no momento do Credenciamento.

8.4	 - Figura como exceção a Certidão cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz quanto as Filiais, constante
na alínea "a" do subitem 8.1.2.

8.5	 - Os documentos de habilitação serão exigidos somente da licitante vencedora da fase de lances.

8.6	 - Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites, poderão ter sua
autenticidade verificada via Internet, no momento da fase de habilitação.

8.7	 - Os modelos anexados ao edital servem como orientação as empresas licitantes, não sendo motivo de
inabilitação ou desclassificação documentos elaborados de forma diferente, desde que contenham os elementos
essenciais.

9	- DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO (CREDENCIAMENTO, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO):

9.1	- Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, serão recebidos os documentos para o Credenciamento, conforme
disposto no Item 6. Somente serão credenciadas as empresas que cumprirem todos os requisitos exigidos no
respectivo item.

9.2	 - Após realização do Credenciamento, o Pregoeiro receberá os envelopes nº 01 - "Proposta de Preços" e nº 02
- "Habilitação" das empresas devidamente credenciadas e procederá à abertura dos Envelopes  Proposta de
Preços, julgando-as e classificando-as, pelo MENOR PREÇO POR LOTE considerando para tanto as disposições da
Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e X.

9.3	 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou imponham
condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes.

9.4	 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 10.520/02,
apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação da vencedora.

9.5	 - Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 10.520/02, não
havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 9.4, poderão as autoras das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos.

9.6	 - Uma vez classificada as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
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ordem decrescente de valor.

9.7	- Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos.

9.8	- A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela mesma, para efeito de ordenação
das propostas.

9.9	 - O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições que julgar
necessárias a fim de pôr ordem ao certame.

9.10	- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades
previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação.

9.11	- Não havendo mais interesse, das licitantes, em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

9.12	- Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2°, da Lei
Complementar Federal n° 123/2006, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação
para as empresas de pequeno porte que atenderem as exigências deste edital.

9.13	- Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e
pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

9.14	- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,
situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e
empresas de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item 9.13 deste edital, a apresentação de novo
lance, no prazo previsto na alínea "a" deste item.

9.15	- Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfazer as exigências previstas neste edital,
será declarada vencedora do certame, a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor.

9.16	- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

9.17	- Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao valor,
decidindo motivadamente a respeito.

9.18	- O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços praticados no
mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado.

9.19	- Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope nº 02 - HABILITAÇÃO, da empresa classificada e
verificado o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste edital.

9.20	- A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscais previstos neste edital, terá sua habilitação
condicionada à apresentação de nova documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de abertura
do certame, caso seja declarada vencedora da etapa de lances. A não regularização da documentação, no prazo,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada
o Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou
revogar a licitação.

9.21	- O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos
os documentos previstos neste edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição.
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Se não apresentar nenhum dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa de
pequeno porte, será automaticamente inabilitada.

9.22	- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante vencedora da etapa
de lances será habilitada e declarada vencedora do certame.

9.23	- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que, será declarada vencedora.

9.24	- A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que
contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade da proponente.

9.25	- O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências,
em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente no credenciamento ou em qualquer dos envelopes.

9.26	- Ao final da sessão pública o Pregoeiro franqueará a palavra às licitantes que desejarem manifestar a
intenção de recorrer dos atos até ali praticados, que obrigatoriamente deverão constar em Ata da sessão.

10	- DOS RECURSOS:

10.1	- Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na
Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2	- A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério:
a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da sessão pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, acompanhado
de documentação pertinente;
b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02). O
documento será assinado por representante legal da licitante ou por Procurador com poderes específicos, hipótese
em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);
c) As razões do recurso e contrarazões deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Município de Baixo
Guandu-ES, situada na Rua Fritz Von Lutzow, n°217 , térreo, Centro, Baixo Guandu -ES, no horário das 7h às 16h,
e fora do prazo legal, não serão conhecidos;
d) As demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias (art. 4°,
XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido a licitante que manifestou a intenção de recorrer.

11	- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:

11.1	- Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que
esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

11.2	- A classificação e o julgamento das propostas e os documentos habilitatórios serão submetidos à autoridade
superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra
manifestação de recurso.

12	- DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO:

12.1	- Homologada a licitação e após a ordenação da despesa pela autoridade competente, será emitida pelo
Município de Baixo Guandu, Autorização de Fornecimento para a instrumentalização da aquisição do objeto deste.

12.2	- A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de seu
recebimento/convocação, a ser expedida pela Secretaria Municipal de Educação, para atestar o recebimento da
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Autorização de Fornecimento ou assiná-la e encaminhá-la ao setor competente.

12.3	- No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a
exigência do item 12.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto no inciso XVI,
do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.

12.4	- A autorização de fornecimento e a nota de empenho serão canceladas nos seguintes casos:
a) Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

13	- DA FORMA DE ENTREGA:

13.1	- As informações quanto a forma e condições de entrega, encontram-se especificados no Item 3 do Termo de
Referência - Anexo II, deste edital.

14	- DO PAGAMENTO:

14.1	- As informações quanto a forma e condições de pagamento, encontram-se especificados no Item 4 do Termo
de Referência - Anexo II, deste edital.

15	- DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

15.1	- À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, será aplicada as seguintes
penalidades:
a) Multa;
b) Cancelamento da Autorização de fornecimento;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Baixo Guandu; e,
d) Declaração de inidoneidade.

15.2	- Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total da Autorização de fornecimento,
quando a CONTRATADA:
a) Causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
b) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do
CONTRATANTE;
c) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
d) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao CONTRATANTE ou a
terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
e) Descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;
f) Se recuse a atestar o recebimento da Autorização de fornecimento, ou assiná-la, aceitá-la ou retirá-la dentro do
prazo estabelecido neste instrumento.

15.3	- Ocorrendo atraso no fornecimento do objeto, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor
total da Autorização de fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento).

15.4	- Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar com
o Município de Baixo Guandu, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses ou prazos maiores, em função da
gravidade da falta cometida.

15.5	- Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo do CONTRATANTE,
independentemente das demais sanções cabíveis.

15.6	 - A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado o princípio do contraditório e
da ampla defesa, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
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15.7	- Caso o CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a notificar a
CONTRATADA, justificando a medida.

15.8	- As multas aplicadas deverão ser recolhidas pela Secretaria Municipal de Fazenda, dentro do prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias ininterruptos, contados da data da notificação, independentemente do julgamento
de pedido de reconsideração do recurso.

15.9	- Poderá, ainda, a CONTRATADA, a juízo do CONTRATANTE, responder por perdas e danos,
independentemente das demais sanções previstas neste edital.

16	- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

16.1	- Ao apresentar a proposta de preço, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições
estabelecidas no presente edital e seus anexos.

16.2	- O Pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com a licitante vencedora a fim de almejar proposta
mais vantajosa para a Administração.

16.3	- Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-a, quando necessário, profissionais de
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, bem como
qualquer outro servidor do Município de Baixo Guandu - ES.

16.4- As informações complementares inerentes a este Pregão Presencial e os pedidos de esclarecimentos,
deverão ser solicitados anteriormente a data fixada para abertura da sessão pública, via internet, no endereço
eletrônico licitacao.pmbg.es@gmail.com e poderão ser obtidas pelo telefone (27) 3732-8900 em dias úteis no
horário de 07h às 16h.

16.5	- Os prazos e as condições para requerer IMPUGNAÇÃO deste edital são os previstos nos §§§ 1°, 2° e 3°do
artigo 41 na Lei nº 8.666/93 e alterações.

16.5.1 - As impugnações deverão ser apresentadas no Protocolo Geral do Município de Baixo Guandu-ES, situada
na Rua Fritz Von Lutzow, n°217, térreo, Centro, Baixo Guandu -ES, no horário das 07 às 16h e, fora do prazo legal,
não serão conhecidas.

16.6	- Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
16.6.1- Anexo I: Especificações do objeto licitado;
16.6.2- Anexo II: Termo de Referência;
16.6.3- Anexo III: Modelo de Credenciamento;
16.6.4- Anexo IV: Modelo de Declaração (Atendimento às exigências habilitatórias - Inciso VII, Art. 4º da Lei n°
10.520/02);
16.6.5- Anexo V: Modelo de Declaração (Inciso III, Art. 9° da Lei n° 8.666/93);
16.6.6- Anexo VI: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
16.6.7- Anexo VII: Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico;
16.6.8- Anexo VIII: Modelo de Declaração (Não emprega Menor - Inciso V, Art. 27 da Lei nº 8.666/93);
16.6.9- Anexo IX: Modelo de Declaração (Inexistência de Fatos Supervenientes - Lei nº 8.666/93);

Baixo Guandu-ES, 10 de agosto de 2022.

__________________________________
Janderson A. R. Matos
Pregoeiro Municipal
Portaria n° 309/2022

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 9/25



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000051/2022

EDITAL

Rua Fritz Von Lutzow, 217 - Bairro Centro - Baixo Guandu - ES Cep.: 29.730-000 10/25



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000051/2022

EDITAL

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Lote Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaÍtens

00001 150UND.1

AGUA SANITARIA CLORO ATIVO 1L Água sanitÁria cloro
ativo a base de hipoclorito de sÓdio com concentraÇÃo
mÍnima de 2,0% p/p, destinado À limpeza,
branqueamento e desinfecÇÃo em geral de superfÍcies e
tecidos. bico econÔmico. apresentar em sua embalagem
original: produto saneante notificado na anvisa,
autorizaÇÃo de funcionamento da empresa (afe), data
de fabricaÇÃo, validade, responsÁvel tÉcnico com
nÚmero de inscriÇÃo no crq, dados do fabricante ou
importador, quantidade, composiÇÃo quÍmica detalhada,
precauÇÕes, conduta em casos de acidentes. nÃo
poderÁ conter em sua composiÇÃo soda cÁustica.
embalagem com no mÍnimo 1 litro. referÊncia de
qualidade: marca qboa ou ypÊ.

00002 12.480UND.2

ALCOOL LIQUIDO 70% INPM 1 L Álcool etÍlico hidratado
lÍquido 70% inpm, uso domÉstico, embalado em frasco
inquebrÁvel e transparente. apresentar em sua
embalagem original: produto saneante notificado na
anvisa, autorizaÇÃo de funcionamento da empresa (afe),
data de fabricaÇÃo, validade, responsÁvel tÉcnico com
nÚmero de inscriÇÃo no crq, dados do fabricante ou
importador, quantidade, composiÇÃo quÍmica detalhada,
precauÇÕes, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mÍnimo 1000 ml. referÊncia de
qualidade: marca start ou semelhante.

00003 1.200UND.1

AMACIANTE 2 L amaciante de roupas 02 litros,
consistÊncia firme, fragrÂncia suave, acondicionado em
galÃo plÁstico resistente. apresentar em sua embalagem
original: produto saneante notificado na anvisa,
autorizaÇÃo de funcionamento da empresa (afe), data
de fabricaÇÃo, validade, responsÁvel tÉcnico com
nÚmero de inscriÇÃo no crq, dados do fabricante ou
importador, quantidade, composiÇÃo quÍmica detalhada,
precauÇÕes, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mÍnimo 02 litros. referÊncia de
qualidade: marca urca ou tuff ou semelhante.

00004 300UND.2
BALDE PLASTICO 15 L em polietileno de alta densidade,
alta resistÊncia a impactos, paredes, fundo e encaixe da
alÇa reforÇados, alÇa em aÇo 1010/20 zincado.

00005 150PAR.2

BOTA DE BORRACHA calÇado ocupacional tipo bota,
confeccionado em pvc injetado e impermeÁvel, solado
antiderrapante, sem forraÇÃo interna, superfÍcie
espelhada, com cano mÉdio de no mÍnimo 27cm. cor
branca– numeraÇÃo a decidir no momento da compra.

00006 130UND.1 CANECA PLASTICO 300 ML em polipropileno com alca

00007 203UND.2
CESTO DE PLÁSTICO MÉDIO cesto de plÁstico mÉdio com
tampa, com capacidade de 50 lt.

00008 2.304UND.2

CLORO PARA LIMPEZA 5 L aspecto: liquido; fragrÂncia:
natural; teor cloro ativo: 8~10%; composiÇÃo: Água,
alcalinizante, hipoclorito sÓdio; unidade de fornecimento:
embalagem 5 litros

00009 125UND.1 COLHER DE SOPA INOX 19 CM cabo inox resistente.

00010 2.304UND.2
DESINFETANTE FRAGRANCIA EUCALIPTO 5 LITROS
desinfetante, aspecto: liquido aÇÃo: bactericida,
embalagem: frasco 5 litro
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00011 14.124UND.3

DETERGENTE LIQUIDO 500 ML NEUTRO detergente
lÍquido para limpeza domÉstica, neutro,	hipoalÉrgico,
tensoativo,  biodegradÁvel,	embalado	em	frasco
inquebrÁvel e transparente. apresentar em sua
embalagem original: produto saneante notificado    na
anvisa,	autorizaÇÃo de funcionamento da empresa (afe),
data de fabricaÇÃo, validade, responsÁvel tÉcnico com
nÚmero de inscriÇÃo no crq, dados do fabricante ou
importador, quantidade, composiÇÃo quÍmica detalhada,
precauÇÕes, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mÍnimo 500 ml. referÊncia de
qualidade: marca minuano ou ypÊ ou limpol ou
semelhante.

00012 60UND.2
ESCOVA PARA LAVAGEM DE ROUPAS confeccionada em
polipropileno, com cerdas em nylon, dimensÕes mÍnimas
13cm x 6cm x 1 cm.

00013 3.080PCT.3

ESPONJA DE LA DE AÇO esponja de lÃ de aÇo.
composiÇÃo aÇo carbono. embalagem primÁria em
plÁstico, contendo 8 unidades de 60 g cada. referÊncia
de qualidade: bombril ou assolan ou semelhante.

00014 580PCT.2

ESPONJA MULTIUSO 4 UNIDADES esponja multiuso, com
uma face em espuma de poliuretano e outra de fibra
sintÉtica com abrasivo. embalagem primÁria em plÁstico,
contendo 4 unidades medindo no mÍnimo 110 mm x 74
mm x 20 mm cada. referÊncia de qualidade: marca
condor ou bettanin ou semelhante.

00015 300PAR2

LUVAS MULTIUSO TAMANHO G luvas multiuso
confeccionada em lÁtex de borracha natural,
impermeÁvel, resistente, antiderrapante, revestida
internamente com flocos de algodÃo. par embalado
individualmente com data de fabricaÇÃo, validade, dados
do fabricante ou importador, certificado de aprovaÇÃo
do ministÉrio do trabalho e emprego - ca. tamanho g. cor
amarela.

00016 50UND.1
PANO DE PRATO 40X68CM tamanho: 40x68cm 100%
algodÃo. cor branco.

00017 3.700UND.3

PANO PARA LIMPEZA DE CHAO pano para limpeza de
chÃo, poroso, em puro algodÃo, alvejado, de boa
qualidade, com costura nas extremidades, modelo de
saco de aÇÚcar alvejado, de total resistÊncia e
durabilidade. contendo no mÍnimo 65 cm de comprimento
por 40 cm de largura.

00018 15.600PCT.2

PAPEL HIGIENICO 30 M FOLHA DUPLA papel higiÊnico
tipo rolo, alta qualidade, extra macio e absorvente,
produzido com 100% fibras virgens, alta absorÇÃo,
branco, solÚvel no meio aquoso, com rigoroso controle
microbiolÓgico, folha dupla picotada e gofrada, sem
fragrÂncia. acondicionado em pacotes com 04 rolos,
contendo marca do produto e dados do fabricante.
contendo no mÍnimo: rolo 30 metros, largura 10 cm,
gramatura 29 g/m² por folha. referÊncia de qualidade:
marca carinho premium ou semelhante.

00019 120UND.1 PRATO DE SOPA EM VIDRO TRANSPARENTE CRISTAL

00020 920UND.3

RODO BORRACHA CABO MADEIRA modelo rÉgua: duplo,
tamanho rÉgua: 40 cm, material suporte rÉgua: plÁstico,
material cabo: cabo madeira, comprimento
aproximadamente cabo : 1,2 m, unidade de
fornecimento: unidade.

00021 650BARRA2
SABAO EM BARRA GLICERINADO barra com 05 unidades,
capacidade 200 gr À unidade – peso barra 1 kg.
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00022 1.020UND.2

SABAO EM PO - 1 KG lava roupas em pÓ para roupas
brancas e coloridas. apresentar em sua embalagem
original: produto saneante notificado na anvisa,
autorizaÇÃo de funcionamento da empresa (afe), data
de fabricaÇÃo, validade, responsÁvel tÉcnico com
nÚmero de inscriÇÃo no crq, dados do fabricante ou
importador, quantidade, composiÇÃo quÍmica detalhada,
precauÇÕes, conduta em casos de acidentes.
embalagem com no mÍnimo 1 kg. referÊncia de qualidade:
marca ypÊ ou minuano ou brilhante ou semelhante

00023 240UND.1

SABONETE CREMOSO 5 L sabonete cremoso 5 litros, com
alta eficiÊncia limpadora, ph neutro, elevada formaÇÃo
de espuma, consistÊncia firme, biodegradÁvel,
fragrÂncia erva doce, pronto pra usar e ser utilizado em
dispenser para sabonete lÍquido, sem ser diluÍdo.
acondicionado em galÃo plÁstico resistente. apresentar
em sua embalagem original: produto saneante notificado
na anvisa/registro no ministÉrio da saÚde, autorizaÇÃo
de funcionamento da empresa (afe), data de fabricaÇÃo,
validade, responsÁvel tÉcnico com nÚmero de inscriÇÃo
no crq, dados do fabricante ou importador, quantidade,
composiÇÃo quÍmica detalhada, precauÇÕes, conduta
em casos de acidentes. embalagem com no mÍnimo 05
litros. referÊncia de qualidade: marca premisse ou
semelhante.

00024 155PACOT2
SACO PARA LIXO 100  L sustentÁvel, fabricado em
polietileno verde braskem .residuo normal classe i tipo a
pacote com 100 unidades

00025 300UND.1

SACO PLASTICO LIXO 30 L saco para lixo confeccionado
em plastico, cor preta ou azul, reforÇado, alta
resistÊncia, capacidade de 30 litros, suportando no
mÍnimo 6 kg. especificaÇÕes estabelecidas pela norma
nbr 9191 da abnt, medindo no mÍnimo 590 mm de largura
e 620 mm de altura.

00026 1.125C.X2

TOUCA DESCARTAVEL, AJUSTAVEL touca descartÁvel,
ajustÁvel a qualquer tamanho de cabeÇa,       com
elÁstico especial  em  todo  perÍmetro da  touca,  uso
Único,  100% polipropileno,   cx   com   100 unidades.

00027 940UND.3

VASSOURA DE PIAÇAVA  N° 05 corpo de madeira
revestido de metal, cabo em madeira com informaÇÕes
do fabricante e composiÇÃo estampados no corpo da
peÇa.

00028 150UND.2
VASSOURA PARA VASO SANITARIO com cerda sintÉtica,
com cabo e suporte em plÁstico. unidade
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1	- DO OBJETO:

1.1	- O presente termo de referência tem por escopo subsidiar o procedimento licitatório, mediante pregão, sob a
forma presencial, para aquisição de materiais de copa, cozinha, higiene pessoal, conservação e limpeza, em
atendimento aos estabelecimentos de Ensino Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, através
da Secretaria Municipal de Educação, conforme relacionados no Anexo I do presente edital.

2	- DA JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a aquisição destes produtos para suprir às necessidades constantes de fornevcimento interno, bem
como para dar atendimento de forma satisfatória, às demandas das unidades de ensino, proporcionanando
condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins das Instituições.
A aquisição do materiáis é imprescindível à Escola Municipalizada de ensino fundamental Governador Lacerda
Aguiar, para suprir às demandas de fornecimento interno, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória,
às demandas de referida unidade de ensino, na obtenção de materiais para o desenvolvimento de suas atividades.

3	- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

3.1	 - O objeto licitado deverá ser entregue, em cota única no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, situado a Rua Ibituba, nº. 150 - Centro, Baixo Guandu/ES das 07h às 15h, de segunda-feira a sexta-feira,
em conformidade com as especificações e quantidades descritas no Anexo I.

3.2	 - O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento, pela empresa
vencedora, da Autorização de Fornecimento, a ser expedida pela Secretaria requisitante.

3.3	- O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a)	Provisoriamente, no ato do recebimento dos materiais;
b)	Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da qualidade,
quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

3.4- Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

3.5 - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendem as especificações técnicas do
objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora
a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O transporte e carregamento
dos materiais não aceitos serão de responsabilidade da empresa.

3.6 - A empresa vencedora deverá entregar o produto acompanhado da respectiva Nota Fiscal devidamente
preenchido.
3.7	 - Caso a adjudicatária se recuse a assinar a Autorização de Fornecimento ou se não dispuser de condições de
atender integralmente à necessidade da Administração, a mesma poderá ser expedida para as demais
proponentes que concordarem em fornecer os materiais, observada a ordem de classificação do Registro de
Preços.

3.8 - Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorizações de Fornecimento, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
instrumento.

3.9 - As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena
de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

3.10 - Todas as despesas de recolhimento e transporte dos materiais rejeitados ficará a cargo da empresa
vencedora.
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3.11	 - O servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo será o Sra. Fernanda Lopes
Justiniano Barbosa.

4	- DA FORMA DE PAGAMENTO:

4.1	 - O pagamento será realizado mediante a apresentação, pela empresa vencedora, da Nota Fiscal ao Município
de Baixo Guandu, através da Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
a)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União unificando as Contribuições Previdenciárias;
b)	Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
c)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -  Estado Sede da
Empresa;
d)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - Município Sede da
Empresa;
e)	Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho.

4.2	 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo responsável pelo
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta)
dias ininterruptos após o recebimento definitivo do objeto.

4.3	 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

4.4	 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

4.5	 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

4.6	 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Baixo Guandu, mediante documentação própria,
para apreciação da autoridade competente.

4.7	 - O Município de Baixo Guandu poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem
devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

4.8	 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no
que concerne a proposta de preço e a habilitação.

4.9	 - Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da
Lei nº 8.666/93.

4.10	- Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.11	- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

05 - DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

5.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) da fase de lances ficará(ão) OBRIGADAS a apresentar amostra para os Lotes
01, 02, 03, 08, 10, 11, 21, 22, 23.

5.2	- As amostras deverão ser apresentadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento da sessão, na
Secretaria Municipal de Educação.
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5.3	- A empresa vencedora que não apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as exigências deste
edital, será desclassificada, sob pena de incorrer nas sanções previstas na legislação.

5.4	- Na hipótese de amostra reprovada, a proposta de preços da empresa será desclassificada, somente quanto
aos itens em questão e será convocada a autora da segunda melhor proposta para apresentar sua amostra, na
ordem crescente de preço e assim sucessivamente.

5.5	- O procedimento licitatório, quanto aos itens de amostra, somente será adjudicado após emissão do Laudo de
Avaliação e Aprovação das Amostras.

5.6 -  Critérios para avaliação das amostras - Será observada cor, textura, resistência, acabamento, tecido,
material utilizado, logomarca e confecção dentro do especificado;

5.7 - A aprovação dos modelos será feito em 3 (três) dias úteis, contados da confirmação do recebimento dos
mesmos, e poderá ser feito por meio de e-mail, ofício, detalhando as alterações se houver;

5.8 -  A LICITANTE VENCEDORA não deverá começar a confecção antes da aprovação final da CONTRATANTE;

5.9 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por peças confeccionadas sem avaliação e aprovação prévia,
ficando a LICITANTE VENCEDORA obrigada a confeccionar os modelos para aprovação e as peças finais, sob pena
de sofrer as sanções previstas no Edital, seus anexos e na Lei de Licitações.

5.10 - Os servidores que procederão com a avaliação das amostras e elaboração do Laudo de Avaliação e
Aprovação das amostras serão posteriormente designados pela Secretaria requisitante.

06 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Entregar os materiais, objeto do contrato, no prazo e local definidos no termo de referência;
b) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações técnicas definidas no pedido de compras;
c) Custear todas as despesas com transporte e entrega dos materiais;
d) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a entrega dos materiais;
e) Responsabilizar-se pelos danos que causar a PMBG ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante a
execução do contrato;
f) Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha a afetar os
prazos de entrega dos materiais, bem como qualquer anormalidade
relacionada com a execução do contrato;
g) Permitir que os materiais sejam fiscalizados no ato da sua entrega;
h) Substituir no prazo máximo de 05 (cinco) dias ininterruptos, os materiais que vierem a ser recusados por não
atenderem as especificações técnicas exigidas, quantitativo, qualidade e as amostras apresentadas e aprovadas;
i) Emitir Nota Fiscal no ato da entrega dos materiais;
j) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação;
k) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste termo.

07 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a)	Efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no item deste termo de referência;
b)	Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de Referência;
c)	Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento, que apresentará à administração
superior relatório comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto;
d)	Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no recebimento do objeto;
e)	Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega dos bens adquiridos.

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
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8.1- À CONTRATADA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes
penalidades:
a) Multa;
b) Rescisão da Ata de Registro de Preços ou cancelamento da Autorização de fornecimento;
c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Colatina e,
d) Declaração de inidoneidade.
8.2 - Será aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total da respectiva Autorização de
fornecimento, quando a CONTRATADA:
a) fornecer os materiais, em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento e/ou da
Autorização de fornecimento a ser expedida;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por escrito, do
Órgão Gerenciador;
d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a Administração ou a
terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados.
f) descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;

8.3 - Ocorrendo atraso na entrega do objeto contratado, será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) da
respectiva autorização de fornecimento, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da mesma.
8.4 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à CONTRATADA a pena de suspensão do direito de licitar com
o Município de Baixo Guandu, pelos prazos de 06 (seis) meses, 12 (doze) meses e por maiores prazos, em função
da gravidade da falta cometida.
8.5 - Quando o objeto deste contrato não for entregue e aceito até o vencimento do prazo estipulado, a sua
suspensão será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo da aplicação da multa de
10% (dez por cento) da respectiva ordem de fornecimento.
8.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não
cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má fé, a juízo desta
Municipalidade, independentemente das demais sanções cabíveis.
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ANEXO III - CARTA CREDENCIAL

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial nº 051/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O	abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa............................................., devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ........................................................, com sede na Rua/Av
.........................................................., nº.........., Bairro..................., Cidade.........................................,
UF......., vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) ................................................., Carteira de
Identidade nº	...................................., é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica
acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto,assinar todas as declarações
exigidas no edital, proposta de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer,
assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga, bem como
o original da Carteira de Identidade do Credenciado.
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Anexo IV - Atendimento das Exigências Habilitatória

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

Pregão Presencial nº 051/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	Empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............., com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade........................... ,UF......., DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso VII, do art.
4º, da Lei n° 10.520/02.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO III DO ART. 9° DA LEI N° 8.666/93

Pregão Presencial nº 051/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo	assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa....................................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº............... ,com sede na Rua/Av ................................, nº.........., Bairro..................., Cidade............, UF.......,
DECLARA,sob as penalidades da Lei, que nenhum dos seus sócios e qualquer das pessoas por esses designados
para acompanhar o certame, encontra-se ligado a qualquer das pessoas mencionadas no inciso III do art. 9° da
Lei n° 8.666/93, por parentesco com agentes públicos do órgão ou entre contratante até o terceiro grau.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vl

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial nº 051/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade deresponsável legal pelaempresa................................................,devidamente
inscrita no CNPJ sob o nº ...............................,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, que enquadra-se como
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do inciso I e II do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006, e para fins de obtenção dos benefícios da referida Lei e suas alterações, não estar incurso em nenhuma
das vedações do art. 3º, §4º.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vll

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO

Pregão Presencial nº 051/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de	responsável legal pela	empresa................................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ...............................................,com sede na Rua/Av
................................, nº.........., bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da
Lei, seu endereço eletrônico oficial (e-mail)....................., telefone
(fixo)...........................(celular)........................para notificar e receber decisões proferidas no procedimento
acima epigrafado , que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo Vlll

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

Pregão Presencial nº 051/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa...............................................,
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº..............,com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
bairro..................., cidade............, UF......., DECLARA,sob as penalidades da Lei, para os fins do disposto no
inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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Anexo IX

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

Pregão Presencial nº 051/2022

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela
empresa.............................................................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº........................................................, com sede na Rua/Av ................................, nº..........,
Bairro..................., Cidade................................., UF........................, DECLARA, sob as penas da Lei, de que
não existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente Edital,
bem como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

LOCAL E DATA

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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